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D E C R E T O  N g  3 , 5 5 1  

D I S P Õ E  S O B R E  C O N C E S S Ã O  DE H O N R A R IA .

A L O I S I O  v i e i r a .  Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que em 15 do corrente, estara sendo lançada a 
pedra fundamental na area doada pela Municipalidade a empresa C o v a p p e  — C o  

m e r c i a l  V a l e  d o  P a r a í b a  d e  P e t r ó l e o  L t d a ,  Rodovia Itajubá-Lorena, s/n, km. 
75, BR 459, com a presença de S. Excelência, o Ministro de Estado do Plane 
jamento e Orçamento A n t c n i o  K a n d i r .

Considerando a elevada irrportancia do evento, que traduz mais 
um capitulo na cruzada enpreendida por este Executivo, juntamente com o Po 
der Legislativo de Lorena, em busca da retomada do desenvolvimento em nos 
so Municipio.

Considerando que o evento significa geração de etrpregos e 
possibilidade de trabalho, melhor forma de elevar a qualidade de vida da 
população de Lorena,

D E C R E T A  :
A r t i g o  1 -  - Fica considerado Hospede Oficial do Municipio de Lorena, Sua 

Excelência o Sr. A N T C K E O  K A N D I R ,  Ministro de Estado do Planeja 
mento e Orçamento da República Federativa do Brasil.

A r t i g p  2 5  - Fica concedida a S. Excia., o Ministro A I Í I O 4 I 0  K A N D I R ,  a C o m e n  

c i a  B e r n a r d o  J p s é ^ d e T o r e n a ,  criada^ãtr^7^5~-Decj::eto n 5 3.471 de 
30.04. .19971 para homenagear os cidadãos que tenhanT^e-Alestaca 
do em prolVdo desenvolvimento do Municipio de Lorena.

A r t i g p  3 9  - Este Decreto e h t í ^ á  em vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposiçÕes--eDfj:ontrario.

P.M. de Lorena. 12 de fèveíieiro de 1998.

A L O I S I O  V I E I R A  

P r e f e i t o  H i i i c i p a l

Registrado em Livro próprio da SubSecretaria de Legislação da 
Procuradoria do Municipio e publicado noOPaço Municipal.

M A R IA  A N T O N IA  P E R E I R A  
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